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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre a taxa de juros cobrada pelas operadoras de 

cartão de crédito em território nacional. 

Art. 2º. As operadoras de cartão de crédito ficam proibidas de praticarem taxas de juros 

abusivos. 

Parágrafo único. Os juros são abusivos quando praticados acima da média de mercado 

pela administradora de cartões de crédito a media de 12% ao mês, devendo ser limitados em 

12% ao ano. 

 Art. 3º. Em caso de renegociação da dívida do cartão de crédito deverá ser observada a 

menor taxa de juros praticada no mercado. 

Art. 4º. Nos casos em que ocorra inadimplemento de pessoa física, comprovando-se a 

decorrência deste fato em virtude da perda do emprego, a renegociação da dívida junto às 

instituições financeiras incluirá o aumento do prazo de financiamento e a aplicação dos juros 

com base no sistema de juros simples e não compostos. 

Art. 5º. Esta Lei Complementar entra em vigor após decorridos 6 (seis) meses de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICATIVA 

 O Projeto de lei que ora apresento tem por finalidade dar um basta na cobrança 

excessiva e desproporcional de juros pelas operadoras de cartão de crédito, que tem 

penalizado milhares de famílias que não conseguem pagar suas dívidas no cartão devido aos 

juros aplicado. 

O fato das operadoras de cartão de crédito serem equiparadas à instituição financeira e, 

portanto, submetidas as regras do direito bancário, não quer dizer que ela têm um “cheque em 

branco” para agir unilateralmente de forma desproporcional em relação aos demais juros 

cobrados por outras instituições financeiras que atuam da mesma forma no mercado. 

“Juros” é o preço do dinheiro em empréstimos, o valor pago pela perda de liquidez por 

determinado período. As taxas podem ser maiores ou menores numa relação proporcional ao 

tamanho do risco. 
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Diversos fatores técnicos influenciam a taxa de juros em uma economia, entre eles 

poderíamos mencionar os riscos atinentes ao empréstimo, os prazos envolvidos no contrato, a 

demanda pelo crédito, dentre outros. 

O direito brasileiro historicamente buscou impor limitações ao preço do crédito 

através de diversos institutos legais, dentre os mais importantes poderia se mencionar o 

Decreto nº 22.626, de 1933, conhecido como Lei da Usura que impunha uma limitação de 

forma objetiva às taxas de juros bancários. 

Não obstante o mencionado instituto legal, a limitação à taxa de juros bancários em 

12% ao ano, imposta por este não é aplicada devido ao advento da Lei 4.595 de 1964 que 

dispõe sobre a Política e as Instituições monetárias, bancárias e creditícias. Conferindo a 

atribuição de regular a taxa de juros dos integrantes do Sistema Financeiro Nacional ao 

Conselho Monetário Nacional, subsumindo-se como regra especifica a imposta pela lei da 

usura. 

Este entendimento vem sendo aplicado desde então, inclusive sendo sumulado pelo 

Superior Tribunal de Justiça (Súmula n° 596), garantindo assim aos bancos plena liberdade 

para atuar no sistema financeiro, aplicando ao mercado a taxa máxima que for suportável. 

No entanto três fatores ensejaram uma discussão mais aprofundada a respeito do tema. 

A promulgação da Constituição Federal de 1988, o início do Plano Real e a edição do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o Estado brasileiro adotou o Estado 

Social de Direito, inaugurando práticas de inclusão sociais mais efetivas, buscando um Estado 

mais intervencionista e tutelando de forma mais incisiva os interesses da coletividade. 

Nesse contexto, a Constituição Federal foi particularmente especifica em seu Art. 192 

§ 3º, que limitava as taxas de juros a doze por cento ao ano. No entanto, entendeu o Supremo 

Tribunal Federal, em uma decisão em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade muito 

contestada, ser a aplicabilidade do mencionado dispositivo dependente de edição de lei 

complementar. 
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Porém, antes do surgimento da necessária Lei Complementar, o Art. 192 da 

Constituição Federal foi reformado pela Emenda a Constituição n° 40/03, que revogou seu 

parágrafo terceiro que dispunha sobre a limitação as taxas de juros.  

“Art. 192................................................. 

§ 3º. As taxas de juros reais, nelas incluídas comissões e quaisquer outras 

remunerações direta ou indiretamente referidas à concessão de crédito, não poderão 

ser superiores a doze por cento ao ano; a cobrança acima deste limite será conceituada 

como crime de usura, punido, em todas as suas modalidades, nos termos que a lei 

determinar. ” 

Em relação ao Código de Defesa do Consumidor sua importância consubstancia-se nas 

regras que foram impostas em defesa do consumidor, que impôs uma série de limitações a 

liberdade de contratar, resguardando o consumidor como um hipossuficiente na sua relação 

com os bancos, inaugurando uma série de garantias em sua defesa. 

A despeito das garantias dispostas no citado Código a relação entre os bancos e seus 

usuários vem se desgastando no decorrer dos anos, taxas claramente abusivas são a estes 

impostas, criando-se no país um batalhão de inadimplentes, marginalizados dentro de um 

sistema onde o crédito é condição básica de cidadania. 

Outro aspecto importante ao tema, voltando-se para questões macroeconômicas, é que 

os juros financiam o desenvolvimento da economia do país, pois, empresas necessitam de 

empréstimos para fomentar suas atividades e futuros empresários urgem por crédito para 

iniciar investimentos. 

Isso mostra um lado cruel do problema apresentado, pois uma parte significativa da 

população está fora do mercado de trabalho e os custos de investimento no país são 

altíssimos, limitando, e muito, os investimentos em produção.  

Com isso, faz-se necessário voltar-se para a possibilidade de que a eficiência da 

economia, ou seja, o lucro capaz de ser gerado por ela, não seja capaz de pagar taxas de juros 

tão elevadas, pois, se uma empresa após cumprir com seus encargos e obrigações gerar um 

lucro - liquido em sua atividade de 5% ao mês como seria possível pagar taxas de juros muitas 

vezes superiores a 12% ao mês? 
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Não é razoável nem justo que assim o seja. Os bancos vêm apresentando lucros cada 

vez maiores. Atualmente, bancos são os investimentos com maior lucratividade no país 

subvertendo toda lógica de uma economia que urge desenvolver-se. 

Enquanto a indústria recuou mais de 6% no primeiro semestre e o comércio registrou a 

maior queda nas vendas desde 2003, o lucro dos bancos bateu recordes. Somados, os ganhos 

dos quatro maiores bancos cresceram mais de 40% no primeiro semestre, na comparação com 

os primeiros seis meses de 2014. (Fonte: Site de notícias G1. Acesso: 

http://g1.globo.com/economia/negocios/noticia/2015/08/mesmo-diante-de-crise-lucro-dos-

bancos-nao-para-de-crescer.html). 

O desempenho é resultado do aumento das margens de ganho nos empréstimos, 

possibilitado pelo maior repasse ao consumidor do aumento nos juros pelo governo. 

Os bancos também mantiveram controlada a inadimplência, o maior custo dos 

empréstimos, apostando em linhas de menor risco de calote –como crédito consignado, 

imobiliário e a grandes empresas. 

Em 2015, o maior banco privado brasileiro, o Itaú lucrou R$ 5,733 bilhões no 

trimestre –26,8% mais do que no mesmo período de 2014. Bradesco e Santander tiveram 

ganho de R$ 4,244 bilhões e de R$ 684 milhões, respectivamente, resultados 23,3% 32% 

superiores ao registrado no mesmo período de 2014. (Fonte:: 

http://www1.folha.uol.com.br/mercado/2015/05/1625227-bancos-privados-aumentam-lucro-

com-juros-maiores-e-calote-estavel.shtml) 

Outro ponto importante é a questão do chamado spread bancário, que permite aos 

bancos obter os lucros recordes que anualmente se observam no país, que segundo Nicanor 

José Nogueira, deve ser entendido como “a diferença entre a taxa de juros que o sistema 

financeiro paga a quem aplica o dinheiro, e a taxa que cobra nos empréstimos”. (NOGUEIRA, 

Nicanor José. “Bancos: obstáculos ao progresso”, São Paulo: Editora Juarez de Oliveira, 

2001. Pág.93). 

Nota-se uma diferença abismal que por si só demonstra claramente a distorção 

presente no Sistema Financeiro Nacional. 

http://g1.globo.com/economia/noticia/2015/08/producao-da-industria-recua-03-em-junho-diz-ibge.html
http://g1.globo.com/economia/noticia/2015/08/comercio-recua-04-em-junho-diz-ibge.html
http://g1.globo.com/economia/noticia/2015/08/comercio-recua-04-em-junho-diz-ibge.html
http://g1.globo.com/economia/negocios/noticia/2015/08/mesmo-diante-de-crise-lucro-dos-bancos-nao-para-de-crescer.html
http://g1.globo.com/economia/negocios/noticia/2015/08/mesmo-diante-de-crise-lucro-dos-bancos-nao-para-de-crescer.html
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Em que pese a Emenda Constitucional nº 40, a Carta Magna Brasileira possui como 

um dos seus princípios programáticos basilares o disposto no Art. 192, qual seja, a promoção 

de um desenvolvimento equilibrado servindo aos interesses da coletividade, limitando as 

taxas de juros e remunerações afins. 

“Art 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em 

todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será 

regulado por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do 

capital estrangeiro nas instituições que o integram”. 

Nesse contexto, deve-se atentar ao sentido axiológico que emana dos princípios 

presentes no ordenamento jurídico brasileiro buscando lhe conferir unidade. Através de tais 

princípios, implícitos muitas vezes ao sistema, impõe-se vedações a vantagens 

manifestamente excessivas, buscando-se, assim, efetivar o Estado Social previsto em nossa 

Constituição Federal. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o Estado brasileiro adotou o Estado 

Social de Direito, inaugurando práticas de inclusão social, buscando um Estado mais 

intervencionista e tutelando de forma mais incisiva os interesses da coletividade. 

Nesse sentido, é a lição de Carlos Alberto Bittar: 

“A Carta de 1988, com sua orientação voltada para o aspecto social, influirá 

decisivamente com respeito à intervenção do Estado nos negócios privados, frente ao 

gigantismo de várias entidades privadas – as grandes empresas – a começar pela 

definição de normas em vários setores, para defesa da parte economicamente mais 

fraca. Interferirá também no controle administrativo e no controle judicial de 

contratos entre particulares, mas ora dirigidos pelas novas diretrizes constitucionais”. 

(BITTAR, Carlos Alberto. “O Direito Civil na Constituição de 1988”) 

Deve-se frisar que crédito é condição de cidadania, cabendo ao Estado tutelar estes 

interesses sempre sob a égide dos princípios dispostos na Constituição Federal, pois estes são 

os elementos que nos permite compreender o ordenamento jurídico com um todo unitário 

dentro de uma lógica positivista. 
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Esse é o entendimento inaugurado pelos eminentes juristas Robert Alexy e Ronald 

Dworkin, que trouxeram à Teoria Geral do Direito, inovações que deram luz ao papel cerne 

dos princípios jurídicos dentro de um ordenamento jurídico. 

Dito isso, deve-se frisar que o ordenamento jurídico pátrio, especificamente no Art. 

421 do Código Civil brasileiro dispõe que “A liberdade de contratar será exercida em razão e 

nos limites da função social do contrato”. 

Nessa seara, o Código de Defesa do Consumidor dispõe em seu Art. 39, inciso V, que 

“é vedado a fornecedores de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: exigir do 

consumidor vantagem manifestamente excessiva”. 

Vale ressaltar, a manifestação da civilista Cláudia Lima Marques que assim leciona: 

"As leis, aqui chamadas de leis intervencionistas, autorizam o Poder Judiciário a um 

controle mais efetivo da justiça contratual e ao exercício de uma interpretação mais 

teleológica, onde os valores da lei tomam o primeiro plano e delimitam o espaço para 

o poder da vontade. O juiz ao interpretar o contrato não será um simples servidor da 

vontade das partes, será, ao contrário, um servidor do interesse geral. Ele terá em vista 

tanto o mandamento da lei e a vontade manifestada, quanto aos efeitos sociais do 

contrato e os interesses das partes protegidos pelo direito em sua nova concepção 

social." (MARQUES, Cláudia Lima. “Contratos no Código de Defesa do 

Consumidor”, 2ª ed., São Paulo: Ed. RT, 1995, pp. 24-25). 

Com isso faz-se referência a famosa expressão de Lacordaire, lembrada por Orlando 

Gomes: “Entre o fraco e o forte é a liberdade que escraviza e a lei que liberta” (GOMES, O. 

“Contratos”, 24ª ed., Rio de Janeiro: Ed. Forense, 2001. p. 35) 

Assim faz-se necessário trazer a tona o disposto no § 4º do Art. 173, da CF, que veda 

expressamente o aumento arbitrário dos lucros: 

“Art. 173. .............................................. 

§ 4º. A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados, 

à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros”. 

O Código de Defesa do Consumidor vai além e dispõe em seu Art. 51, inciso IV, que: 
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“Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao 

fornecimento de produtos e serviços que: 

IV - Estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou seja, incompatíveis com a boa-fé ou a 

equidade; ” 

Assim, não obstante, a súmula 596 que veda a aplicação do Decreto nº 22.626/33 nas 

operações do sistema financeiro nacional, se abstrai do sistema Constitucional Brasileiro que 

deve haver intervenção do Estado nos contratos lesivos aos usuários do Sistema Financeiro 

Nacional, intervindo não de forma objetiva impondo uma determinada taxa de juros a todo o 

mercado, mas sim quando se fizer necessário, de forma difusa ou concreta, evitando 

distorções como nos casos de taxas de juros muito acima da média de mercado como é o caso 

das operadoras de cartão de crédito. Se assim não o for, estaríamos inaugurando um Estado 

Liberal a despeito de toda ordem constitucional válida, estruturada para privilegiar o Estado 

Social. 

Valendo-se da pretensa legalidade as operadoras de cartões de crédito tem cobrado, 

abusivamente, taxas de juros bem acima da média aplicada pelo mercado.  

Este ano, a taxa média de juros no cartão de crédito subiu para 435,6% em abril e se 

manteve no maior patamar desde outubro de 1995. Em março, o juro médio era de 432,2%. 

Ao mês, a taxa aumentou de 14,95% para 15,01%, segundo levantamento da Anefac 

(Associação Nacional dos Executivos de Finanças, Administração e Contabilidade”, 

divulgado no dia 09/05/16). 

Ao sustentar tais colocações, vejamos alguns julgados do Superior Tribunal de Justiça 

com esse enfoque: 

“(...) A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, nos contratos 

bancários, não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano, e 

de que não se pode aferir a exorbitância da taxa de juros apenas com base na 

estabilidade econômica do país, sendo necessária a demonstração, no caso concreto, 

de que a referida taxa diverge da média de mercado. 3. A capitalização mensal de 

juros somente é permitida em contratos bancários celebrados posteriormente à edição 

da MP 1.963-17/2000, de 31.3.2000, e desde que devidamente pactuada”. (STJ; EDcl-
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AgRg-Ag 704.724; Proc. 2005/0146557-3; MS; Quarta Turma; Relª Min. Isabel 

Gallotti; Julg. 20/11/2012; DJE 04/12/2012). 

 

Por sua vez, o Art. 51, inciso IV do Código de Defesa do Consumidor, determina a 

revisão de cláusulas ou obrigações desequilibradas contratualmente, que exigem obrigações 

exageradas e abusiva de consumidores, como é exatamente o caso dos juros cobrados pelas 

operadoras de cartão de crédito. 

A jurisprudência tem sido sólida no sentido de coibir o verdadeiro abuso de 

instituições que aproveitam o desequilíbrio contratual e a boa fé de consumidores para 

exigirem o pagamento de juros extorsivos, da prática ilegal do anatocismo e de outras 

exigências ilegais, de cunho expropriatório. 

Vale transcrever os julgados abaixo: 

“A administradora de cartão de credito presta serviço a seus clientes, o que caracteriza 

a relação de consumo e autoriza a incidência do CDC. A lei da usura, aplicável ao 

caso, veda a fixação de juros em taxas superiores a 12% ao ano, pelo que não podem 

ultrapassar este percentual. Não são abusivos juros entre 6% e 12% ao ano. É vedada a 

capitalização mensal dos juros salvo as exceções expressamente previstas em lei ( DL 

167/67, DL 413/69 e Lei 6080/90). A repetição d/ou compensação de pagamentos 

feitos a maior é de rigor, vedado o enriquecimento sem causa. Negaram provimento à 

apelação e deram parcial provimento ao recurso adesivo. (TJRS-Apc 70003076676-

19ª C.Civ. Rel. Des. Carlos Rafael dos Santos Junior – 21.05.2002.) 

“(...). Ainda que seja inaplicável o artigo 192, § 3º da CF, ficando liberada a 

contratação da taxa de juros, são abusivos quando cobrados pela administradora de 

cartões de crédito à media de 12% ao mês, devendo ser limitados em 12% ao ano, pela 

aplicação do artigo 51, inciso IV do CDC e do artigo 115 do CCB, diante da unilateral 

imposição das taxas de juros. Capitalização. Afastada quando não há previsão legal 

nem contratual. Recurso e apelação improvida. ” (TJRS – APC 7000439482, 16ª 

Ccivil, Rel. Des. Ana Beatriz Iser – J. 26.06.2002) 

Quanto à relativização do contato e seu equilíbrio e vedação do arbítrio unilateral para 

a cobrança do que desejar: 
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“Cartão de credito – contrato de adesão – Pacta sunt servanda – encargos abusivos 

fixados unilateralmente pela administradora – inadmissibilidade – o principio pacta 

sunt servanda não se constitui em óbice para que, em contratos de adesão, se 

reconheça a abusividade dos encargos cobrados para reduzi-los aos limites previstos 

em lei especifica, pois, não é justo que se convalide o que é abusivo e nulo, sendo que 

o reconhecimento da existência do arbítrio, que consagra a prevalência da vontade 

unilateral, é inadmissível nos contratos comutativos. Revela-se abusiva a cobrança de 

encargos contratuais de juros a taxa de juros de mais de 10% ao mês, o que autoriza 

sua revisão pelo julgador. ” (TAMG – Ap 0363013-3 – (500-65), Belo Horizonte, 4ª C 

Civ. Rel. Juiz Paulo César Dias. J. 12.06.2002) 

Conforme vimos, o problema não está na cobrança de juros, mas na forma 

desproporcional com que ele é cobrado das pessoas inadimplentes.  

Os aumentos excessivos dos juros incidentes sobre os cartões de crédito contribuem 

para o aumento da inadimplência uma vez que as faturas atrasadas, num determinado 

momento, tornam-se impagáveis. 

Não se pode fazer uma leitura da questão dos juros apenas com base no direito 

bancário, é preciso fazer uma leitura sistemática do assunto, levando em consideração, 

principalmente, a Constituição Federal eu está estrutura da no princípio da dignidade humana 

e da proporcionalidade. 

Pela importância do tema, peço o apoio dos meus pares para a aprovação deste projeto 

de lei. 

Sala das sessões, 12 de maio de 2016. 

___________________________________________ 

Deputado ROBERTO DE LUCENA (PV/SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 278/2016 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta 

de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados 

os princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, 

com a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar 

de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 

sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  
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Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 

associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 

garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 

XXV, na forma da lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as 

partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis 

complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas 

instituições que o integram. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 

2003) 

I -  (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

III - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

V - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VIII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça sociais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 40, DE 2003 
 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 da 

Constituição Federal, e o caput do art. 52 do 

Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O inciso V do art. 163 da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 163. ..................................................................................................... 

.....................................................................................................................   

 

V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta;  

.................................................................................................................... 

"(NR) 

  

Art. 2º O art. 192 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da 

coletividade, em todas as partes que o compõem, abrangendo as 

cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que 

disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas 

instituições que o integram.  

I - (Revogado).  

II - (Revogado).  

III - (Revogado)  

a) (Revogado)   

b) (Revogado)   

IV - (Revogado)  

V - (Revogado)  

VI - (Revogado)  

VII - (Revogado)  

VIII - (Revogado)  

§ 1º (Revogado)  

§ 2º (Revogado)  

§ 3º (Revogado) "(NR) 

 

Art. 3º O caput do art. 52 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 52. Até que sejam fixadas as condições do art. 192, são vedados: 

........................................................................................................................ 

"(NR) 
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Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Brasília, em 29 de maio de 2003.  

 

Mesa da Câmara dos Deputados 

 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA  

Presidente   

 

Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIRA  

1º Vice-Presidente  

 

Deputado LUIZ PIAUHYLINO  

2º Vice-Presidente  

 

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA  

1º Secretário  

 

Deputado SEVERINO CAVALCANTI  

2º Secretário  

 

Deputado NILTON CAPIXABA  

3º Secretário  

 

Deputado CIRO NOGUEIRA  

4º Secretário  

 

Mesa Senado Federal  

 

Senador JOSÉ SARNEY  

Presidente 

 

Senador PAULO PAIM  

1º Vice-Presidente 

 

Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS  

2º Vice-Presidente  

 

Senador ROMEU TUMA  

1º Secretário 

 

Senador ALBERTO SILVA  

2º Secretário 

 

Senador HERÁCLITO FORTES  

3º Secretário 

 

Senador SÉRGIO ZAMBIASI  

4º Secretário   
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LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 1º O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente Lei, 

será constituído:  

I - do Conselho Monetário Nacional;  

II - do Banco Central do Brasil; (Denominação alterada conforme o Decreto-Lei 

nº 278, de 28/2/1967) 

III - do Banco do Brasil S.A.;  

IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social; (Denominação 

alterada conforme Decreto-lei nº 1.940, de 25/5/1982) 

V - das demais instituições financeiras públicas e privadas.  

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

 

Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito, 

e criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a 

política da moeda e do crédito como previsto nesta lei, objetivando o progresso econômico e 

social do País.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS 

 

TÍTULO I 

DO NEGÓCIO JURÍDICO 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA REPRESENTAÇÃO 

 

Art. 115. Os poderes de representação conferem-se por lei ou pelo interessado. 

 

Art. 116. A manifestação de vontade pelo representante, nos limites de seus 

poderes, produz efeitos em relação ao representado. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS CONTRATOS EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Preliminares 

 

Art. 421. A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função 

social do contrato. 

 

Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, 

como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 
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Seção IV 

Das Práticas Abusivas 

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;  

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;  

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço;  

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;  

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;  

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização 

expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;  

VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos;  

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 

específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

(Conmetro);  

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 

disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 

regulados em leis especiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

XI - Dispositivo acrescido pela Medida Provisória nº 1.890-67, de 22/10/1999, 

transformado em inciso XIII, em sua conversão na Lei nº 9.870, de 23/11/1999 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 

fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.008, de 

21/3/1995) 

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 

estabelecido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 

consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 

obrigação de pagamento.  

 

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor 

orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a 

serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 

serviços.  

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de 

dez dias, contado de seu recebimento pelo consumidor.  

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e 

somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes.  

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 

contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio.  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que:  

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 

direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 

previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;  

V - (VETADO);  

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;  

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;  

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico 

pelo consumidor;  

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora 

obrigando o consumidor;  

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de 

maneira unilateral;  

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor;  

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;  

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração;  

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;  

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;  

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias.  

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;  

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso.  

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 

qualquer das partes.  

§ 3º (VETADO).  
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§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 

contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o justo 

equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.  

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  

III - acréscimos legalmente previstos;  

IV - número e periodicidade das prestações;  

V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu 

termo não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  

§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.840, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1980 

Dispõe sobre títulos de crédito comercial e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º  As operações de empréstimo concedidas por instituições financeiras a pessoa física ou 

jurídica que se dedique a atividade comercial ou de prestação de serviços poderão ser 

representadas por Cédula de Crédito Comercial e por nota de Crédito Comercial.  

Art. 2º  A aplicação de crédito decorrente da operação de que trata o artigo anterior poderá ser 

ajustada em orçamento assinado pelo financiado e autenticado pela instituição financeira, dele 

devendo constar expressamente qualquer alteração que convencionarem.  

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, far-se-á, na cédula, menção do 

orçamento, que a ela ficará vinculado.  

 

Art. 3º  Para os efeitos desta Lei, será dispensada a descrição a que se refere o 

inciso V do artigo 14 do Decreto-lei nº 413, de 9 de janeiro de 1969, quando a garantia se 

constituir através de penhor de títulos de crédito, hipótese em que se estabelecerá apenas o 

valor global.  

 

Art. 4º  A não identificação dos bens objeto da alienação fiduciária cedular não 

retira a eficácia da garantia, que incidirá sobre outros de mesmo gênero, quantidade e 

qualidade.  

 

Art. 5º  Aplicam-se à Cédula de Crédito Comercial e à Nota de Crédito Comercial 

as normas do Decreto-lei nº 413, de 9 de janeiro 1969, inclusive quanto aos modelos anexos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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àquele diploma, respeitadas, em cada caso, a respectiva denominação e as disposições desta 

Lei.  

 

Art. 6º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, em 3 de novembro de 1980; 159º da Independência e 92º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Ernane Galvêas 

João Camilo Penna 

 

DECRETO Nº 22.626, DE 7 DE ABRIL DE 1933 
(Revogado pelo Decreto de 25/4/1991 e revigorado pelo Decreto de 29/11/1991) 

 

Dispõe sobre os juros dos contratos e dá outras 

providências  

 

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Considerando que todas as legislações modernas adotam normas severas para 

regular, impedir e reprimir os excessos praticados pela usura; 

Considerando que é de interesse superior da economia do país não tenha o capital 

remuneração exagerada impedindo o desenvolvimento das classes produtoras: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º É vedado, e será punido nos termos desta Lei, estipular em quaisquer 

contratos taxas de juros superiores ao dobro da taxa legal (Cod. Civil, art. n. 1.062) . 

§ 1º (Revogado pelo Decreto-Lei 182, de 5/1/1938) 

§ 2º (Revogado pelo Decreto-Lei 182, de 5/1/1938) 

§ 3º A taxa de juros deve ser estipulada em escritura pública ou escrito particular, 

e não o sendo, entender-se-á que as partes acordaram nos juros de 6 % ao ano, a contar da 

data da propositura da respectiva ação ou do protesto cambial. 

 

Art. 2º É vedado, a pretexto de comissão; receber taxas maiores do que as 

permitidas por esta lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 167, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 Dispõe sobre títulos de crédito rural e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o § 

2º do art. 9º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA: 

 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret_sn/1991/decreto-522-25-abril-1991-464417-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret_sn/1991/decreto-452-29-novembro-1991-497120-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-lei-182-5-janeiro-1938-354997-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-lei-182-5-janeiro-1938-354997-publicacaooriginal-1-pe.html
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CAPÍTULO I 

DO FINANCIAMENTO RURAL 

 

Art 1º O financiamento rural concedido pelos órgãos integrantes do sistema 

nacional de crédito rural e pessoa física ou jurídica poderá efetivar-se por meio das células de 

crédito rural previstas neste Decreto-lei.  

Parágrafo único. Faculta-se a utilização das cédulas para os financiamentos da 

mesma natureza concedidos pelas cooperativas rurais a seus associados ou às suas filiadas.  

 

Art 2º O emitente da cédula fica obrigado a aplicar o financiamento nos fins 

ajustados, devendo comprovar essa aplicação no prazo e na forma exigidos pela instituição 

financiadora.  

Parágrafo único. Nos casos de pluralidade de emitentes e não constando da cédula 

qualquer designação em contrário, a utilização do crédito poderá ser feita por qualquer um dos 

financiados, sob a responsabilidade solidária dos demais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 413, DE 9 DE JANEIRO DE 1969 
 

Dispõe sobre títulos de crédito industrial e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do 

Art. 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

 

 

CAPÍTULO I 

DO FINANCIAMENTO INDUSTRIAL 

 

Art. 1º O financiamento concedido por instituições financeiras a pessoa física ou 

jurídica que se dedique à atividade industrial poderá efetuar-se por meio da cédula de crédito 

industrial prevista neste Decreto-lei.  

 

Art. 2º O emitente da cédula fica obrigado a aplicar o financiamento nos fins 

ajustados, devendo comprovar essa aplicação no prazo e na forma exigidos pela instituição 

financiadora. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

Súmula 596 

As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros 

encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que 

integram o sistema financeiro nacional. 

 

FIM DO DOCUMENTO 


